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SANTO ANTONIO DO LESTE
GOVERNO MUNICIPAL

Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o
Gestão 20211202 4 RS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 098/202 1

D A: SECRETÁRA DE FINANÇAS
AO: GABIIT{ETE DO PREFEITO

!-,xMo sR. PREFEITO . -*'r+

JF
promova o a Contratâção de empresa
especializada na prestação de Serviços de Assessoria na Area Administrativa para a elaboração de
projeto de lei do novo Tributário e da Planta Genérica de Valores Urbana do de
Santo Antônio do

2021.

CORREIA DA SILVA
MUNICIPAL DE ECONOMI,A E FINANÇAS

PORTARTA N". 004/202t DE 0v0v202t



FLS N'

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/000'1-90

RESOLVE;

AÉigo lo - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DÂ SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, confonrie Lei Muniiipal ng 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
amento que tome as providências necessárias para a execução desta

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Administração e Planej
portaria.

publicação.

PORTARIA N". OO4/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMÀTEIÀ VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.
II

REGISTRA-§E
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE?O?I

JOSE ARJMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

I



l) Fotocópb (la Clrbüa d. Tr.b.ho . coíip.oyutê dâ lÍEcriÉo no PlS,
PASEP;

,) Fofocópli bglvd ú CNH .ê for o caeo;

f, Cdrp.ovütb ê ryrE de t.údc tblca e mcilal (qrrne médao) írê
cc{ário to êllllTaíüo d!ú úüçlar lÍrcÍutsa io caílo p.6tdrdEo;

ll Ocdar.Éo Éerü,a & lqrflúsáo dc carlo púllico q, de cqldlçóc!
d. lottr.a!Éo rrpúad! pd. Coílsttri!áo FGdcÍEl;

m) t ..rdrçlo dc r{o êC.r qrnp,hdo la,|çáo po. ink otdds&. adcada
por qdqucr ó.9âo pr$Ico túq, srüdadr dr €.íe.a Í.dê..1. ê.t dual ê,/o!
rurfcEÉl (dcab.ado pdo p.ú0íio carúidato ê co.n frrna ,cco,üecira)i

n) Oe.lE rÉ0, de p.úp.lo Flrüo, dê nâo teÍ lido d€ínaüdo do Beívilo F,,
blco por mdw lurto, ur d. rúo t r lido cxonêÍado . benr do .êrviço prr-

baco, rE rtilla 05 (úro) 
'la.

o, D.daÍ$lo d. BorB;

p) CorTÍot anh d. ,b€Íuni do coírús, dr rgàrds bsncáÍh nE qrC ! PÍÊ
Htl.l da Sado Antddo do Laala .nirláll d|rÍaíúo par! aecad,iEnto dê
.rÉdltG r!hri!l: c
q) Náo RagiSEEÍ antecêdênle! crtrirlôb ou eltar Íelporúendo pdos art-

íEt coitt: o Patürú*r, Admi.illr.Éo. Fé Riuica. c co!ürE! e o! pír-
vbtor na Ld Íf 1.3/(} dc 23,0EZm0 (híco de cilo.pêccnt6), coírpÍova-
do !t$É! de C€Íüdãó CMI e Otdnel.

.) Oiíroô doqríEnto8 quê s AdrrúrElraÉo llgal n€c8!ário:

PREFEITURARECUR§OS HUHÂNOS
EDITAL OE CONVOeAÇÃO N. OOÍ2021

A Prêfeiúr. Ml,lidp.l dê Sa.io Arúodo do Le3t! - MT, !'or lnb.nÉdlo d.
.êr rêp.la.iianf. hg€I, S.. JOSE ARI' ATEIA VIEIRÂ ÂLVES - PÍeíGi
b Muidp.l. COHVOCA o! (8) c!íúl1rtog (E) .eladoÍr.do3 (a) no a!êro
I &3te E(Í't81, âpígladoo (a) no Procc!ü) Sehlilro Siirdi6csdo n" 0(x/
2020, ÍBálLldo êm 07ro7r2020. t fldo o.ÊÊdt do sldo homolog.do em 2&
O7fã20, p.r. conT.rlc.ílri nê.t C(X)RlrEllAlXrRl,A OE RECURSOS

,|UIÁNO8 d€{! PÍêúdúa, no pÍ.zo d..ú 04 (qu.úo) dL. no! hoíári-

o! da erp6dl€n!ê (orh àt 1 3ü). múid6 de todor os docrrmntos cüBtrn-
têa no rÍtaaano Éam do Édital a rdadoarado no Anexo ll d€§lê êdltal. paas

tonareír poltê em EeUa rB8@ivc cargoa

Sara cddd{rdo (briaEítê ê. poítanto rlÍÍimdo do p.oo"t!o 8€hlivo
ÊimCificado, o(t) cand:dato{s) çonvocado(.) quc nâo coírpsrcceÍ (em) 8tê

a data Ébldedda e íürído do8 doqric,ltos qhk os. podcrúo a Prê
lbltuÍs Mwidpal dr Sônfo Antorio do L..te - MT convocâr o(.) o(3) prô)&

mo(r) candirato(t) ap.gwdoa. oõcd€.ít Íigorcsaín nte a o.dcÍt (b d89
8iícaÉo.

Uslo.Ê3 hÍo.meçô.s podc.áo !êr otÍidô8 lurto à Cgo.úe.lsrroíla dê RGor-
aoa Hu$ônot dlalt Píqía'hÍa cín hoaáaio de êxpêdierÍo.

Gltheb do reito irúiiJpel de Sarto Aniooio do Lede, !o 01 d8 do
ín.3 dc JâÍrclro dê 2OiIl .

JOSE An ATEIA VÍERÂ AL\rÊS P,Út lo gurrcrp.,

ANEÍO I

at{Éxo Í
DO EIXÍAL ÍrE CX»{VOC çÃO I.Ot'2trH.
'1. - PaÍa lortlaÍ poatq o cerúidalo dêt êaá ôprêlênl8Í doornêntaÉo (di-

Cnd dl ftaocóC! artrrdcada) qlr coírprorÉ:

.) Csrylotiantc (,r E cobddldc/PtêReCladfo6 erigldG p... o c.rgo,

.píê.êiúâdo e,n ú8 odginel e lbtocopir ou cúpl8 auleoüc.da cm ca.tôrto:

EII ENFERMÂGET'tr
m
@

diâdomuniopsl.org/muamm . w\ iw.amm.oÍg.bí Asinado Digitalmente

4 d! JanêÍo de 202Í . Jdnsl Oíd6l El€íÍôolco do. lilüdddG do Ertado de Mato crosso . ANO XVt I N. 3.638

R-sN.
b) Coínp.ü/antê de R$ldência:

ê) Foloóíia lêglvd da Cêrtidáo de N6lcjmento ou

d) Fotocóli8 da C.Éidáo dê Noscimento dos ílhos menores de anos ê
Cett b. de vtúu do€ flho3 alé (E sno. de k adê (s€ ho!r/€ô:

.) CPF do8 firo8 caso hou\êr:

0 FotocôÍia do Thlo de eldtor e Cenidáo que cúrlpíovr nào leÍ 3oíÍido
pt {Éo políüca - cêÉidào oÍ1gina, eÍÍrüda pêh lusliça eleilorgt;

g) FotocúC. do Cêíiído dc Rêservista, para o3 cardidatos do sexo
mlrarrino;

h) Fotoóda do RG e CPF do cãÍldk ío e do óoiugê (s€ casdo);

U FotocóÍÍa dE Carleir6 de Tràb8lho e comprovaate de hlcÍição no PIS/
PÂSEP:

l) Fotocóíra l€glvd da CNH sê íor o cô3o:

l, CdÍ'r0aot anta dc 6rame de saúdê Íldca c aÍEnlal (lrana r6ico) nê
ca!!&io Eo d€!ênp€ôho da3 funções lneaent$ ao cargo prEterdldo:

l) DcdarrÉo ir€garirã dê acrÍnúaç5o dê çaqo ,0b0co ou dr condlçóc.
dr acunulaÉo amparad. pêla CondituiÉo Feder.l:

m) D€dsraÉo d€ náo esta. c!írDíindo s€oÉo po. inidonek ade, adicad.
po, qurhu€{ ôÍgto púúco e,/ou enlldade da esfe.a lbderal. estradull e./ou

mhicip.l (dêda.ado pdo p.óprlo calldidato r corn lturna íêconhedds):

n) Oedrl"ôÉo. de prór.io punho, de nâo têÍ lldo dsniüdo do sedço p&
Uico ps írdivo lusto, ou d€ não t6í sido eronerado r bem do s€írriço pu-

b[co, noq úlümos (§ (cinco) anos.

ol Dêd.r!{áo dê Bêd!:

p) CoÍrpaovant6 ds eb6ílur6 dê coílta. em a!ê-nda banériâ m quSl B PÍ6-

íêitraa dc Sado â{ttorro do Lesle mantém convênlo parr Í!ÊauÍncflto dc

cÍêfitos saladEis: e

q) tlão Rêgistaa antêcader ra crir nais olJ !8taÍ ,Eâporúcido pêlos cÍi.

Ílle! coÍ{a: o Pafknônio. ÁdriniefaÉo, Fé Púb[ca, or coaüíles a oa pÍ§,

úlo. n Ld ,r. Í.3ail dê 23rOA/2OOG (Fáfco da eÍ!toíp€csrü!), coínp.ov.-
do ateré3 de CsÍtdâo Civil c Cdminal.

4 Orrot do.rríE rto3 que a Adígnklr!Éo iúgar nccÊgsrio;

PREFEÍTURA'REC U RSOS HUIIANOS
PORÍARjA No. 00.41202í.

DE: 0í DE JANE,RO OE 2021 .

JGE ARII TEIA VIEIRÀ ALVES, Prefdto MuÍidpd d€ Satúo Anlonio

do L!.l!, Estado de Mato O6so. íro uso d! !rra3 âülhrçôc8 l€g!i!.

RESOLVEi

Arügo í'- NOirEtA o g'. OAVID PAULO CORREIA oÂ SaVA, parà íÉ-
po.d€. pdo caoo d! sEcREÍARlo oÊ EcoNoMlA E FlltANçAs d€st

Pieeiüra, cüíúrÉ Ld MrríicipalÍf 8062020 de 13 dê oúrhío 2020.

Arüeo ? . DctenÍin r I Sê..et.ria Muicip6l d6 Ádrúi.ü8Éo C PLn€i.-
m€l|to que toltE 88 píovtrrêírd4! ÍÉccaEâÍla! paas a axêqJçào rrêltr por-

târts.

Arügo lt. É!t! Po.t!ri8 eiúa em úgq na úat dê .ua FrtacaÉo.

Ardgo,a. - R.vogam - rê ü dirpodÉC3 cm conltádo.

REGISTRA.SE

PUBLrcA§E

CUIPRA§E.

GÂA EIE I'O PREFEITO

Et{: 0l DE JANEIRO DE 202Í

JOSE AR AÍEI,À VIEIRA ALVES PREFEÍTO fUr{rclPAL



4 da Jeneiro de 202Í . Jomal Oíclal Élclrônlco dos Municlplos do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.638

RêgBtr.dâ nâ .âcÍêt riE dc AdmirútraÉo ê Pl.nej.mcito a ãólkada
poÍ alLaçáo am load dê c6t'|Íne. coníoaÍrlc na lrglCsÉo e''r vhor.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMAT'IOS
PORTARTÀ il.. (x)312021.

IE Ot DE JA ENO DE 2O'2I.

J8E AM^.-lgA YEIRA ALVES m|to rruicDsl dG Súto AnaoíÍo
do L!!l!, Edado dc Utu G.c.o, no u.o dr a,."i .tribrrÉcr hgab.

RESOLVE;

Arügo l'. No|IEIA o Sa. EDER LIJe OE CASInO. para í!.rDíúê. pdo
..,!o (b sEcRErARto oE AGRTCULTURA TURTSUO E MEIO AilalEN-
TE dc.t! P,!íb&,... co,úo,rrê Ld MuÍdprl Ír.60E 2020 d! 13 d€ outub.o
2ün.
lrüao ?. Drffiü. SCcrür,ir Ul,d@l do AdrÍnirrBçao ê H!írq!-
ircí{o q§ toE ra provü&dl. nece|alril. paÍt ! qcqrçto d.!t po..
trrl&

Árügo tl. Elta Poíüíi! !íÍÍl rm vigor n8 d.tr. dê lua F.rbücaçào.

Aíeo a. - Rô/ogrm - r. .. dhpo.iç..! crn coírhlÍlo.

REG§ÍRA§Ê

PUBIJCA§E

CUIPRA§E"

GÂBIiIETE Do PREFE]ÍO

E* Oí OE JA'{EIRO DE 2OI'

JOSE AiIIAIEl/l VIETRA ALVÊ3 PREFEAO TUNICIPAL

R!!Ef.d. nr lo.rttE h do Admlrúlir.çao 6 PlEn€lem.,|lo c PLüücada
po. aÊ(.Éo ê|r local dê coctJnE, coíío,r,l6 n! lê§blaçro êrn rigor.

OEr 0i DE JAratrRO DE 2021.

JcxIE AEIATEA VEnA ALVE8, ffito [uÍdpd de Süto AntorÍo
ó L!at!, Ettldo (b Udo GÍo$o. no uao dc !ua! 8tih.dÉ.E lêg.ir.

RÉ§OLVEi

Arügo 't' . NOUEI r g'. CLAUI»tIllE OlÍt EliA SANTOS, pâra l€$
po,|der pdo ca,Do lh sEcRErARlo oE EDUCÁçÀO E CULTURA de.t8
ffiür8, cúío r Ld Uúiri,.l lÊ 808,:lO2O (,t 13 d. qrüó.o 2@0.

À{eo r. t rffi|l a S.cr!td! ilurfcbd & Adrinbbaçáo Ê Plâneis
nElo qr tqlrc at Forrldàdú ÍlcocaaÚÍi!! prÍ! ! cxGo4âo dcsta pd-
trL.
Arfigo !l - Ed8 Pqbrú q!ü! círl ylgo. na dd8 dâ trl8 ÊJtllcaçáo.

Arügo a'. Rarogs|l - !c at dbpqlçõca lr|l c üülo.

REC§ÍRA€E

PUBr.tCÀsE

CUIPRA§E.

GABIiIEIE DO PfiEFEIO

E* 0í DE JAflgRO OE 2ült
JOAE AR'IAÍEIAVIEIRA ALYÉA PRE:FAÍO IU lclPAL

RrgLúid8 na rrcrltrta ú! ÁdrdÍrafaçâo r Plilrjünãlto c Puuicsd.
poÍ.bcao !ítl loca( & co.t,rlr, cooíbfil! nr hgLlaÉo !íll úgoí.

PREFEÍTURA/RECURSOS HUMÁNOS
PORTARIA N..00tn02í.

DE: 01 DE JÂNEIRO DE 2021.

313 Assinado Digitalmenle

JOSE ARIIíATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo
do Lêlte, Estâdo de Mato Groslo, no uso dê sua§ .trihiÉq lôgais

RESOLVE;

Ardgo í'- NOMÉ|Â o $-. ARCOS DA SILVA ALVES, pür respondor
pêb caílo de SECRETÁR|o DE s.ÂÚDE desta PÍeíoitr6. co.lÍo,rnê o Lêl
Írluidpal Ír' 80912020 de 1 3 de outó.o 2020.

Arügo ? - t)eBtlina. a Se.Íetadr Muúdpâl de ÂdÍrdnBbsÉo a ãârqr-
llrcrúo quê toarÉ as paovidê$aje! neccaSáÍias parô I cxeo4âo desta poa-

taria,

Aíigo 3! - Esta Pdtsriâ sírlra eíIl vlloa na dala de Bua ÊruicaÉo.

Arülo ia' . Revogám - se ar dspostÉes em contrário.

REGTSTRA.SE

PUBUCA§Ê

CUf,PRASE.

GASiIETE DO PREFÚTO

EI: OI OE JANEIRO BE 2021

JOAE ARIf,ATEIA VIERA ALVES PREFENO UNICIPAL

Regl6fada n8 sêaÍetaÍia de AdmhlstraÉo e RanalamcÍÍo s Publicada
pot allxsÉo em localde coshlme, coníoftie nr legillrçao em vigo..

OEi OI DE JATEIRO OE 4,2I.

JOSE ARI]{AÍE|A VIEIRA ALVE]S, Prcí.ito Munftlprl dê Santo Antonlo
do Lllto, Estado d€ Mato Grosso. no uso de su.s aldboiÉer lêgais.

RESOLVE;

Ar{go l' . NO EIA o SÍ'. EDEiIAR iIENEGAS§|, prr8 re8poíúeÍ pdo
cargo de SECRETÁR|O OE VlÂçÁO, OBRAS E SERVTçOS HJBUCOS
d€!t! PreíBitJÍa. coÍúo.he Lei Mlrliciprl f 808i1020 d. 13 d! outut o
2@0.

&ü!o ?. DetênriíEÍ 8 Sec.ebú iluidpal de Âd.r{nkbaÉo. Asn€i&
mc.lto quc to.rE as proúdência3 ncca3gáriaa pa.a a cre@çao degLa por-

l8ria,

Arülo Íp - E§6 PoÍtaíi8 e rô em vigo. na data de süa Frulc8gáo.

Arülp ia. - Revogam - se as dspos:çóes em conffirio.

REGlg'NA§E

PUBUCA§E

CUIPRA"SE.

GAAü{EIE OO PREFEITO

ÉI: 0l OE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIIÂTEIA VIEIRA ALVES PREFEITO TUIIICIPAL

Rêglsrâda m 3ecÍetâlia dê Adn{i$traçâo c Es,l€lamcílto c Pubtcad!
po. alb.açáo êm local dê castuiÍÉ. corÍoírnc nr lcalsbçao êÍn ügoa.

PREFE]TURÀRECURSOS HUMAT'IOS
PORTARTA N..006/2021.

OE: 01 DE JA EIRO OE 2021.

JOSE ARlirATELÀ VIEIRA ALVES, Prcíeito MuÍicipal dê S6nto Anionio

do LÉte, Eslado de Malo Gíosso. no uso de su.s aldtuiÉê.lcgais.

RESOLVEi

AÍtlgo í'- NOMELÀ B Sl'. ROSÁi'll IIENEGASSI ALVES, para í$ponder
pclo cárgo de sEcRÉTÁRlo D€ AsslsT€NclA E AÇÀo soclAL desre

Preíeltura. conÍorme Lei Munidp8l n'808/2020 de 13 dê oúubro 2020.

PREFEIÍURÂAECURSOS HUMÂNOS
PORTAR|A lr.. 002021.

dlarioíítnicipal.oíg.ft nügmm . lt\^/w.amm.org.br

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTÁ 1,1.. 005/2021.



GOVERNO'\AlJNICIP,AL

Gestão 2021/2024
Continuidade do progresso, de rrrãos dadas co Povôl

RsÍil.

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO UIRNTA

r.o - DA FUNDAMENTaçÁo rrc,lr
Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

ArL 21. É dispensável o licitação:

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra
ou serviço ou aínda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Leí n" 9.648, de l,998).

2.0 - DO OBJETO

3.0 - DA JUSTIFICATIVA

3.1. O Código Tributario Municipal é o instrumento fundamental para balizar o sistema tributario
municipal, pois institui todos os tributos de competência Municipal e sua confecção deve observar

além da Lei Orgânica Municipal todas as Leis Complementares expedidas pela União sobre as

regras gerais tributrárias.

3.2. A receita própria realizada no ano de 2020 reflete a necessidade ugente de adequação do
sistema tributiírio municipal uma vez que pela ausência de regulamentação o município deixa de

arrecadar a maior parte de sua capacidade tributária.

3.3. Para fins de informação, dos quase 36 milhões de reais de receitas correntes realizadas no ano
de 2020, MENOS DE 10% foram oriundas de impostos municipais (IPTU, ITBI e ISSQN).

3.4. Se levarmos em consideração que o município possui 3.405 Km2 de iireas de grande valor
econômico e de relevante produtividade agrícola e que o município possui grandes obras civis e

volumosas ações de prestações de serviço, é possível concluir que os valores referentes ao ITBI e

ISS dos grandes contribuintes estejam em baixa efetividade, em detrimento dos contribuintes com
menor capacidade contributiv4 o que configura nitidamente uma afronta a isonomia tributiá.q'ia.

3.5. O Novo código Triburário deveÉ ainda trazer um novo marco regulatório dos itens 4.22,4.23,
5.09, 15.01 e 15.09 da lei complementar 116, permitirá que os aludidos fatos geradores que ouüora
estavaÍn sendo recolhidos nos municípios de origem dos prestadores de serviço, passem a ser

SANTO ANTONIO DO LESTE

Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Assessoria na Área
Administrativa para a elaboração de projeto de lei do novo código Tributário e da Planta
Genérica de Valores Urbana do Município de Santo Antônio do Leste.



GOVERNO'\AI.JNICIPAL

Gêstão 2ozll2c'24

SANTO ANTONIO DO LESTE
CorrtinLtidade do progresso, de rr|ãos dadas c povol

recolhidos em Santo Antônio do Leste, quando os tomadoÍes dos serviços forem resi
município.

tes neste

3.6. Por sua vez, a Planta Genérica de Valores é o instrumento fundamental para realizar a cobrança

do IPTU, bem como, garantir a progressividade da cobrança das propriedades imobilirírias que não

atinjam sua função social. Ademais a confecção da nova Planta Genérica do Município, atenderá a

determinação feita pelo Tribunal de Contas do Estado a este município de adequação da Base de

Cálculo do IPTU.

3.7. Desta forma, o objetivo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, com a confecção
do Novo Código Tribut írio Municipal e a Planta Genérica de Valores é criar as bases solidadas para

uma futura ação administrativa càpaz de garantir que os recursos devidos ao município de Santo

Antônio do Leste - MT permaneçam no municipio utilizando-se dos dispositivos de fiscalização

mais eficazes da atualidade como a substituição tributaria, arbitramento técnico da base de cálculo
dentre outros.

[...] adoÍar como regra a realiTação de coleta de preços nas
conrralações de serviço e compras dispensadas de licilação
com fundamento no art 24, inciso II, da lei n. 8.666/93"

FLS

3.8. A presente contratação faz-se necessiiria para aprimorar a receita própria municipal trazendo
maior segurança jurídica tanto ao corpo técnico como aos contribuintes, tendo sempre em vista a
legalidade do processo arrecadatório, segundo melhor interesse social (inalienabilidade do interesse

público).

3.9. Cumpre destacar inicialmente que o valor proposto no orçamento deverá enquadrar-se no
disposto do art. 23, inciso II, alínea "a" da Lei no. 8.666191, mencionando a dispensa de licitação
para contratação de serviços e comprÍts em raáo do valor do conEato, onde há aquisições e
contratações que possuem caracterizações específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as

licitações nos trâmites usuais.

3.10. O AÍ. 24 pmâgrafo II da Lei 8666191 prevê que é dispensável a licitação, quando serviços e

compras de valor aÍé 10yo (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser realizada de uma só vez, e que

tem respaldo no decreto federal n. 9.412, de l8 de junho de 2018, que traz economia e transparência
aos gÍrstos

3.11. A raáo da escolha do fornecedor será pela pesquisa de preço realizad4 onde a proponente
devení apresentar o menor valor e que se enconEa apta para o fomecimento do objeto, nos termos
de sua proposta, comprovando também habilitação jurídica prevista e lei e demais órgãos
flrscalizadores para este tipo de serviço.

3.12. O critério do menor preço, deveni presidir a escolha do adjudicauírio direto como regra geral,

e o meio de aferiJo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (Eês) propostas.

3.13. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:
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(Deckão n' 678/95-TCU-Plenário, ReL Min. Lincoln
Magalhões da Rocha DOU de 28. 12.95, prig. 22.603).

"Proceda, quondo da realização de licitação, dispensa ou
inexigibilidade, à consuha de preços corrcntes no mercad.o, ou

Jixados por órgão oJicial competenle ou, ainda, conslantes do

sistema de registro de preços, em cumprimento ao disposto no
arL 26, porágralo único, inciso III, e art 43, inciso IV, do Lei
8.666/1993, os quais devem ser anexados ao procedimenlo
licitatório [...J", Acórdão I 70 5/2003 Plenário.

3.14. De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima a

orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade conüte que exige no mínimo três licitantes.

3.15. De acordo com a Lei 8.666193, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o
serviço àquele que possúr o menor preço, a habilitação jurídica, qualiÍicação técnica, qualiÍicação

econômico-financeir4 e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art.27 dal,ei 8.666/93, em

seus incisos I, II, ilI, IV.

3.16. Em relação ao preço aind4 deverá verificar se os mesmos estão compatíveis com a realidade

do mercado em se tmtando de produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiriJo sem

qualquer afronta à lei.

3.17. Observando o valor da contratação e estando este dentro do limite previsto em lei, este

atenderá aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente

contratação, isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório.

3.18. Da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, nos procedimentos administrativos para

contratação, a administração tem o dever de verificar os reqúsitos de habilitação estabelecidos no

art. 27 da Lei 8.666/93, porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de

dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme

estabelecido no § lodo art.32 daLei 8.666/93.

3.19. A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei
n'8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3", da CF) de
que m$ licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou
inexigibilidade, é obrigatória a comprovaçtio por parte da
empresa contratada de: Certiüo Negativa de Débito (INSS -
art. 47, inciso I, alínea a, da Lei n'8.212, de 1991); Certiüo
Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais
(SRF-N no 80, de 1997); e CertiJicado de Regularidade do
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FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no 8.036, de 1990).

260/2002 Plenário.

3.20. Da minuta do contrato, visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo
em epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, esta CPL junta aos autos a Carta
contrato - Minuta.

Santo Antônio do Leste - MT, 30 de agosto de 2021

D PAULO CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIO MI.'NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N". 004 t202t DE 0y0v202t
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.'1. Contratação de empresa especializada na prestaçáo de Serviços de AssessoÍra na
Area Administraliva para a elaboração de projeto de lei do novo código Tritlutáno e da
Planta Genérica de Valores UÍbana do Município de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O Código Tributário Municipal é o instrumento fundamental para bahzar o srstenla
kibutário municipal, pois institui todos os tributos de competêncra Municipal e sua confec.

ção deve observar além da Lei Orgânica Municipal todas as Leis Complementares expe-
didas pela União sobre as regras gerais tributárias.

2-2. A receita própria realizada no ano de 2020 reflete a necessrdade urgente de adequa-

ção do sistema tributário municipal uma vez que pela ausência de regulamentação o mLr

nicípio deixa de arrecadar a maior parte de sua capacidade tributária.

2.3. Para fins de informação, dos quase 36 milhÕes de reais de receitas correntes realiza-
das no ano de 2020, MENOS DE 10% foram oriundas de impostos municipais (IPTU, lIBl
e ISSQN).

2.4. Se levarmos em consideração que o município possui 3.405 Km2 de áreas de grande
valor econômico e de relevante produtividade agrícola e que o munrcipto possui grandes
obras civis e volumosas ações de prestaçÕes de serviço, é possivel concluir que os valo-
res referentes ao lTBl e ISS dos grandes contribuintes estejam em baixa efetrvidade em
detrimento dos contribuintes com menor capacidade conúibutiva, o que configura nitida-
mente uma afronta a isonomia tributária.

2.5. O Novo código Tributário deverá ainda trazer um novo marco regulatórro dos itens
4.22,4.23,5.09, 15.01 e 15.09 da lei complementar 116, permitrrá que os aludidos Íatos
geradores que outrora estavam sendo recolhidos nos municipios de origem oos píeslado-
res de serviço, passem a ser recolhidos em Santo Antônio do Leste, quando os tomado-
res dos serviços forem residentes neste municÍpio.

2.6. Por sua vez, a Planta Genérica de Valores é o instrumento fundamental para realizar
a cobrança do IPTU, bem como, garantir a progressividade da cobrança das propriedades
imobiliárias que não atinjam sua função social. Ademais a confecção da nova Planta Ge-
nérica do Município, atenderá a determinaçâo feita pelo Tribunal de Contas do Estado a

este municipio de adequação da Base de Cálculo do lPÍU.

2.7. Desta forma, o ob.letivo da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. com a
confecção do Novo Código Tributário Municipal e a Planta Genérica de Valores é criar as
bases solidadas para uma futura ação administrativa capaz de garantrr que os recursos
devidos ao município de Santo Antônio do Leste - MT permaneçanr no munrLrpio utrlizan
do-se dos dispositivos de fiscalização mais eficazes da atualidade como a substituiçâr-r
tributária, arbitramento técnico da base de cálculo dentre outros

2.8. A presente contratação faz-se necessária para aprimorar a receita própria municipal
trazendo maior segurança jurídica tanto ao corpo técnrco como aos contribrrntes. tendc

E-mail: licitacao(a.sarlloallroniodolestr. m t.go\.bI
Av. Goiás - N'3ó7 - Jardim Santa lnês - Fon€: (óó) 34E8-1080 - CEP ,E628-0011 - \anro {ntônio rlrr l.ertr,!l l



r GOVERNO MUNICII'At

SANTO ANTONIO ÜÜ S lÍ
( irrrtinurd.rdr. d<> progress(), il('írr.t , l.r'.i.r

Geit.io ?t-)21.'2()2 t
FL§ X.

sempre em vista a legalidade do processo arrecadatório, segundo melhor tnteresse socra
(inalienabilidade do inteÍesse público)

2.9. Cumpre destacar inrcialmente que o valor proposto no oÍçamento deverá enquadrar-
se no disposto do art. 23, inciso ll, alinea "a" da Lei no 8 666/93 mencionando a dispensa
de licitação para contratação de serviços e compras em razâo do valor do contrato, onde
há aquisiçoes e contrataçôes que possuem caÍacterizaçôes especÍflcas tornando impc.rs

síveis e/ou inviáveis as licitaçÕes nos trâmites usuais.

2.10. O Ar1.24 parágrafo ll da Lei 8666/93 prevê que é dispensável a licitação. quandc
serviços e compras de valor alé 10% (dez por cento) do limite previsto na alinea "a". do
inciso ll do artigo anterior e para alienaçôes, nos casos previstos nesta Ler desde que
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaÇão de maror vulto que
possa ser realizada de uma só vez, e que tem respaldo no decreto Íedeíal n :,.412. de iij
de junho de 2018, que tÍaz economia e transparência aos gastos

2.11. A razáo da escolha do fornecedor será pela pesquisa de preço realizada, onde a
proponente deverá apresentar o menor valor e que se encontra apta para o fornecimento
do objeto, nos termos de sua proposta, comprovando também habilitação juridica prevista
e lei e demais órgáos fiscalizadores para este tipo de serviço

2.12. O critério do menor preÇo, deverá presidir a escolha do adludicatáno direto como
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo me
nos 03 (três) pÍopostas.

2.13. A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

[...] adotar como regra a realizaçõo de coleta de prcç'o.r rtu.r

conlralaçõe.\ dt serviço ( compra.\ clitlttn.sudu: dL ltttl.rqàt
com.fundoment,) no url. ]1. int'isrt ll clu lei n. \6669i.
(Decisõo n' 6-8.95-T('(.-Planúrtu,, R,i. .\litt Litttitt
Magalhães da Rochu. DOL de 28. l:.r5. ptiy )) r,rt)t
"Procedo, quando da reulizaq'ão tlt' lititttçtio ,ltil,t'n\tt t,tt

inexigibílidade. à consultu de preços «)ntnlts r.t tartutht.
ou Jixados por órgão ofit irtl conpeknle ou. uinclu. ron.\l.ttttr.\
do sislemu de registro de pregtt. cü1 Ltttt1:,riDl|.'utr) ttt)

disposto no art. 26, purrigrafo únito. inci.so ll! ,' Ltt r 1.1

inciso IV. da Lei 8.66ó/199j. os quai.s devem';ar trttt'Íu&tt uo

;tntLcdintenlo lie itutório l. f 
". .1t'tit d,i,' l-0) :ltt).r Plrtni'iu

2.14. De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da Unrão, como pode ser vrsto
acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecrda à coleta
de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modaltdade convrte que
exige no mínimo três licitantes.

2.15. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação. veriÍicado o menoÍ pÍeÇo. adiudica-
se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habrlitação juridica. quafiíicação técnrca
qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal. de acordo com o que reza o art
27 daLei 8.666/93, em seus incisos l, ll, lll, lV

E-mâil: licitacâo@/sa ntoa n lon iodolestt- rn t,gor . br
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2.16. Em relação ao preço ainda, deverá verificar se os mesmos estão compative com a
m in rs-realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a

tração adquirr-lo sem qualquer afronta à lei.

2.17. Observando o valor da contratação e estando este dentro do limite prêvisto em ler

este atenderá aos principios da legalidade, economicrdade e celeridade, realrzando a pre-
sente contratação, isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o va
lor da contratação não compensa os custos da Administração com o procedrmento lcitato-
rio.

2.18. Da habilitação juridica e da regularidade fiscal, nos procedimentos administÍativos
para contratação, a administração tem o dever de verríicar os reqursitos de habrlitação
estabelecidos no aÍl.27 da Lei 8.666/93, porém, excepcionalmente. a ler de regêncras
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os pÍevrstos
nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 10 do art. 32 da Lei 8 666/93.

2.19. A proposito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentrdo

Deve ser observoda a esigenciu legul ,urt 19. ittcito ll .rlu l.t
n" 8.6ó6, de 19931 e utn:titucionul (urt 195..ri -,"i ,ia ( É) ,i '
que nas lititur,õt.r 1túhlicLt.;, mcs tt) |ttt ((,\(rJ (L di.s1t,:tt.stt ,,tt

inexigibilidade. é obrigutóriu ct cont;» r»,ttçcirl pt»' purla tlu cnr-

presa contr.ttuLlu de: Ccrticlão Neguriru ,lt l)thito r /.\.\l§ - ,r; I

J7, intiso I. ulínea a, da Lr:i n" 8.212. le l99lt: í.'r'tl,/ti,, .\.'g, r

tivu Je Débito: tle Trihuto.; e ('onlrii,ui*it,, ' ["r,.Lrui.t t.\lllt i 
"

n'll(). de 1997): e Certilicudo de Reguluriilude do FGl'.\ r( L;l- t

(ort. 2- du l.ei n" 8.036, de 19901. Átórdão 260/20t)l l'ltttirit'
2.20. Da minuta do contrato, visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Admi-
nistrativo em epígrafe, definindo claramente as obrigaçôes das partes, esta CPL Junta aos
autos a Carta Contrato - Minuta.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

rienit cOD. TCE DESCRIÇAO QTD

t,

1 00027239
ContrataÇáo de Serviços de Assessoria de Empresa espe-
cralizada na Area Administrativa para a elaboração de Pro-

leto de Lei do Novo Código Tnbutário do Munrciprc de
Santo Antônio do Leste-MT.

3.1 - DESCRTÇÃO DOS TTENS QUE COMPOE O OBJETO:

A) ELABORAÇÃO DA MINUTA DO PROJETO DE LEI:
. Elaborar uma minuta de código contendo os mais moderÍros drspositivos norma

tivos visando a melhoria da arrecadação considerando todas as leis complemen
tares reguladoras das relaçôes entre os entes federativos com ser.:s contribuin
tes;

. Realizar pesquisas nos municípios limítrofes vasando o levantamento das alÍquo
tas tributárias e taxas cobradas;

E-mail: licrtacào(a sa ntoa n ton iodolrs tu. rn t.gor . b r
Av.Coiás-\"J6'r-JardirnSântalnê\-Fone:(66)J{8tJ-1080-(ll'-8628-0110-\iurt(,-tnla)ni(,tlr, l.erte \l I
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. Realizar junto a Secretaria de Finanças reuniào para fixar aliquotas e p cedi-
mentos do processo tributáÍio de forma que o novo codigo venha ao encontro
das necessidades do municipio; e

b) ELABORAÇÃO DA MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO:
. Deverá ser disponlbilizado uma audiência com o colendo colegiado de vereado-

res para apresentação do projeto do novo código tributário municrpal.

c) ELABORAR UMA MINUTA DA PLANTA CONTENDO OS MAIS MODERNOS DISPO-
SITIVOS NORMATIVOS:

. Realizar pesquisas junto ao cadastro imobiliário municipal,

. Realizar junto a AdministÍação Pública Municipal reunróes para frxar os peÍrme-
tros para as zonas fiscais de forma que sejam contemplados a realidade socioe-
conomica do municipio; e

. Elaborar e defender o projeto de lei para aprovaÇáo na Câmara dos Vereadores

d) suPoRTE PARA A TMPLANTAÇÃO DO NOVO CODTGO TRTBUIARIO
. Nos primeiros seis meses de entrada em vigor do Cooigo tributário deverá a

empresa contratada fornecer todo o suporte hermenêutico para a devida apltca

ção do novo dispositivo.

4. DAS OBRIGAçOES OA LICITANTE VENCEOORA
4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licrtante vence-
dora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação. para rclÍat a

autorização de fornecimento eiou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à con
tratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebtda a autorr-
zação de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empÍesa vencedora do certame obriga-
se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçâo e seus anexos, especialmente os prevrstos no Termo de ReÍerêncra

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminha
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a Íim de efetivação do pagamento devido.

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regulartdade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçóes
municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cuias reclamaçôes
se obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabeleci-
das na legislação especÍfica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécre
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone
xão com eles. ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA, e.

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a

devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto de acordo com os artr-
gos 12, 13 e 17 a27, do Códrgo de Defesa do Consumrdor (Lei n" 8.078. de 1990).

E-nrail: licitacao(a santoâllloniodolesl(.ul.g(r\.br
Ar'. Coiás - \" Jó'7 - Jardillr Santa lnês - ['onc; (66)JJ88-1080-( FP --86:ll-00{, \xnlr, {rlôrir, (1l, l-(\l( \I I



a SAII f tl AN tüi{lü tJú Lr; í r
Continuidade do progret56, r1e tnã<'s cl.tcl.rs { c,Ír r ( , l)c}r(

GOVERNO MUI'II( II'/\L

(-r. .l.i,r ,.r/1 )( ) |

FLsr

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibrlidade com as o ga
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇã

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como eÍetuar a substituição imedrata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou rnutrlizá-
vel, portanto, fora das especificaçóes técnicas e padrÕes de qualidade.

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiÍos, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. ern decorrêncra
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzrndo essa responsab iirdade da fis-
calização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONIRATANTE

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjud;
cação desta licitação,

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÇão inerentes ao obJeto
da presente lrcitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas lnlernas relatlvas á segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços. com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituiícorrigir o serviço que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente
Termo de Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionacja com a exe
cução dos serviços:

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Municipio ou a terceiros, decorrentes da própria execuÇão dos serviços.

s) Responsabilizar-se pelos custos de realização dos serviços.

t) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
serviços ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas. conforme as exrgêncras
deste Termo e da licitaçáo, reservando à PreÍertura o drreito de Íecusá-lo caso nào satrs-
faça aos padrÕes especiÍicados.

u) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

v) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes admtntstrativas,

5. OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

E-mâil: licitacao(a sa n toa n loo iodolrs t r. m t.go\.br
Av.Coiá§-\"36'-Jardi,rSantalrrês-['orc:(66)-]-l8ti-1080-([P-8621t-00(] \irot,,-\r.ta)lll, rl() l.t\tc \'l I
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b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objelo deste lns-
trumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando ptazo para sua correçào'

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução para íins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejertando, no todo ou em parte os servrços
executados fora das especificaçoes deste Edital.

6. MEIOS DE EXECUÇAO E TRANSPARENCIA.

6.1 . A contratada deverá dispor de seus próprios meios para execuÇào total do objeto.
náo onerando novos custos a contratante.

6.2. Deverá dispor de seu próprio pessoal, meio de locomoçâo, estadra, alimentação etc
Bem como, todos os encargos sociais de seus colaboradores, não gerando vinculo em-
pregaticios com a contratante.

6.3. A contratada deverá dar ciência de todos os seus atos a administração pública de
Santo Antônio do Leste, não só quando solicitada, mas, informar voluntariamenle para
que se tenha mais transparência, de como esta o andamento da execução do objeto do
presente instrumento.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 . Os recursos para aquisiçôes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

t I 04 Secretaria Municipal de Economia e FlnanÇas

Funcional programática l\4anutençáo das Atividades da Secretana

Ficha
3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoas Juridrca

8. DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8.í. Após a execução, a Administração examinará os serviços prestados. exceto quando
o aceite depender de laudo ou parecer técnico

8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos esles
deverão ser substituidos/corrigido no prazo Máximo de 30(trinta) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, prevramente ao acette. ou
durante o prazo de garantia do(s) ob.ieto(s) ofertados e entregues, proceder à análrse téc'
nica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ete escolhrdc,
Se rejeitados, deveráo ser substrtuidos rmedratamente pela Conlralada. sem qualquer
ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo nâo sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabri
cação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticida-
de destes. obrigando-se a substituir. as suas expensas no todo ou em parte. o objetc
desta licitação. em que se verificarem víctos, defeitos. incorreçÕes resultantes da Íabnca-

E-mail: liritacaoía santoantoniodoleslíj.ürt.gur.br
A!.Coiás- \"-l6a -Jardirr Santa lrôt- tonc: (66)IJES-1080- C l.P'8ó28-00(l \ nr!, \rtôriio d(, t.csrr Ul
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ção ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes
sua conta.

ustos por

8.5. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contra-
tada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especifica-
ções técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormen-
te, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei n" 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS PRAZOS DE EXECUçÃO E VIGÊNCIA

9.1 O serviço objeto do presente instrumento deverá ser concluído no prazo de até 06
(seis) meses, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, mediante justificativa da
Administração Municipal e comum acordo entre as partes, caso haja necessidade, visan-
do o termino dos serviços contratados.

9.2 O prazo de vigência será a partir de sua assinatura e perdurará até a conclusão total
do objeto, sendo está prevista pará a conclusão em até 0ô (seis) meóes, podendo ser
prorrogado por até mais 06 (seis) meses.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO

10.1. Durante o período de vigência do contrato, a execução dos serviços será acompa-
nhada e fiscalizada por servido(a) nomeado(a) pela administração que possui livre esco-
lha, o servido(a) será nomeada fiscal de contratos através de portaria, a qual será publi-
cado no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato grosso.

10.2. A CONTRATANTE ainda se reserva no direito de contratar pessoa jurídica ou técni-
co especializado para que este dê atesto através de um laudo de conformidade que os
serviços estão de acordo com o previsto em contrato e legislaçâo vigente, bem como, es-
tar atendendo todos os requisitos dos órgãos fiscalizadores, os quais sáo responsáveis
pela regulamentação dos meios necessários usados para a realização do serviço.

11. PAGAMENTO

I 1 .1 . O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva realização do ser-
viço, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor competente.

í1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens en-
tregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento:

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo devol-
vidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informaçÕes que moti-
varam sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fis-
cais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obriga-
ções, nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das CertidÕes Negativa de Debitos pa-
ra com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situa

E-mail: licitacao@!ntoatrtoDiodoleste.mt.gov,br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sarto Antônio do Leste/MT
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í í.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecu-
tivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documen-
tos comprobatórios, conforme indicado no ParágraÍo Quarto, mediante ordem bancária,
emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

'l 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

í1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençáo
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documen-
to oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Com-
plementar.

12. CONDTÇOES GERATS

12.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente contratação e demais leis que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como
de transporte, frete, estadia, seguro etc. para entrega e execução dos serviços no local e
prazo acordado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).

123. É. de extrema importância também o conhecimento do município, sua topografia e
particularidades afim de se evitar a contratação de empresa desconhecedora da atual si-
tuaçáo do município quanto a suas particularidades.

Santo Antônio do Leste- MT, 30 de agosto de 2021

D UL CORREIA DA SILVA
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S MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
PORTARTA No. 004/2021 DE 01t01t2021

GOVERNO MUNICIPAL

ção para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o
perior do Trabalho - TST;
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Solicitação de MatoriaiB / Sêrviçoa

Rêquisiçáo Rêsponsável

02342121 DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
Os8criçáo

PRESTAÇÁO DE SSERVIÇO

Data

30t08t2021

Poder

órgáo
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Contro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANCAS
GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS
7 GABINETE DA SECRETARIA ECON. E FINANCAS

Observação
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA ARÉA ADMINISTRATIVA PARA ELABORAÇÀO OE PROJETO DE LEI OO NOVO CODIGO
TRIBUTARIO E OA PI.ANTA GENERICA DE VALORES URBANA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO LESTE .

Item cód. Produto Cód.TCÉ Dêscriçáo do Produto Unidade Otde Otd€ Rec. C. Custo
ObsorvaÉoDesc Detalhada do Produto

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE EMPRESA ESPEC NA ÁREA ADMINISTRATIVA PARAAEL SER
O DE PROJETO DE LEI DO NOVO CODIGO TRIBUTARIO DO IPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE /MT
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